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PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

Nova Venécia/ES, 19 de julho de 2024.

OFICIO N" 892/2024/GPNV.

A Sua Excelência o Senhor

JUAREZ OLIOSI

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha VETO N° 001, DE 19 DE JULHO DE 2024.

Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda Casa de Leis, o VETO N" 001,

DE 19 DE JULHO DE 2024 - VETA PARCIALMENTE O PROJETO DE LEI N"

09/2024 - ART. 55 E PARÁGRAFOS 1, 2, 3 DO ART. 64° - QUE INSTITUI O

CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA,

DE INICIATIVA DO PREFEITO ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES, para os

devidos fins.

Atenciosamente,

ANDRÉ WELER

P
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